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Palavras-chave: 

RESUMO 
Esta monografia tem como objetivo discutir a atuação e a contribuição do psicólogo perito em

casos de violência contra crianças e adolescentes, analisando o funcionamento da perícia

psicológica em situações de violência sexual e identificando as ferramentas utilizadas no

trabalho. A pesquisa fundamenta-se na relevância da Psicologia Jurídica no sistema judiciário,

especialmente no que se refere à contribuição do psicólogo perito no sistema jurídico e na

sociedade. A psicologia jurídica é essencial para a justiça, auxiliando diversas áreas do direito

através da atuação de psicólogos como peritos. Esses profissionais fornecem laudos psicológicos

imparciais e éticos que ajudam na tomada de decisões judiciais. Adotou-se uma abordagem

qualitativa e descritiva, envolvendo três psicólogos peritos atuantes em fóruns do estado de Mato

Grosso do Sul, os quais responderam a um questionário sobre suas práticas e percepções acerca

da avaliação psicológica no contexto das perícias. Os dados foram analisados por meio da técnica

de análise de conteúdo, permitindo identificar as principais práticas, desafios e estratégias

adotadas pelos profissionais. Os resultados indicam que a avaliação psicológica pericial é

fundamental para subsidiar decisões judiciais mais éticas e embasadas, ressaltando a importância

da formação continuada, da escuta qualificada como forma de evitar a revitimização das crianças

e adolescentes, e o uso de instrumentos técnicos validados. Conclui-se que o trabalho do

psicólogo perito contribui significativamente para a efetivação dos direitos humanos e para a

promoção da justiça social. A atuação dos psicólogos peritos é vital para a aplicação correta do

direito e a busca pela justiça, fornecendo avaliações psicológicas que influenciam diretamente nas

decisões judiciais. 

Avaliação Pericial; Psicologia Jurídica; Violência infanto juvenil. 
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